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Art. 3'- A previdência soci,r tem por íinr ossegrirar aos beneÍiciárrosrneios indispensáveis de Íll0ntttenÇ60, por nroriv' de incopacidade, idade avarir;ada,(etltpo de serviço e reciusão ou n'rorte daqLrelL-s de quenr dependiari econonricartrcntc,.

b) equivalência dos benelÍcios; e

c) eqilidade na Íorrna de participação no cuslpio.

CAPÍTULO III

DA PREVIDÉI!CIA SOCiAL

CAPÍTULO IV

Art' 4',- A coixa de Aposerrradoria e pensâo seiá ad,inistracÍa 
i>oidr" AdtltiilistraçÕo [ortnodo c' eleilo peios pró1:rios servitlores co Mur,iclpio,de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por ,,rr,r;,;;;;rÍodo.

Pardgrolo Unico _ O Conselho deAdrninistraç{lo ter.l conto rneltbros:a) unr presiclenÍ.e

b) unr vice-p,resiclente,

c) rrrl secrclário;

d) Linr lesoureirc.r.

I Lrrrr Conselho

corl ntandato

Art' 5" - /\ prc'feitrrra corocara à clisposição cJa cApEsts, os servidorespar-0 prcencher os c0rgos relacionados no artrgo an(erior, i:em colno, qtrottdo o vorLtrile c,cserviço assinl o exigir' os servidores inoisfenoaveis ro atencÍinrcnto das ativii,adesburocráLicas e de serviços g':'rais, a Ílrrr de perrn,tir o oo, r.-,naionarriento do ,resr,a. EstesÚiÍirttos servÍdores pocleráo ser cJevoividos e outros reqrrisitados, con[or,re decisão doConselho de Adrlinistração c1a CApESB, 
- :-r



Art' 6(',- os servidores corocados à drsposição da cApEsil, na forr,ado art' 5u' a ete se dedicarcro exclusivamenrr? ,:,;, ;;::^"1.:"'':'o 
oa t-APE{

setor de origerr. 
'vv'çqruu vÀL'lusiVamentc'' a[ó que seiotl strbsrittricJos otr devr:lviclcs ar_,

CAPITULO V
DO FIIVAIICIAMENI'rO

Ar1' 7o '- As despesas corn o pogonre,to e aposeirladorias e l:crisÕ*scos betle,.iciúrios da cz\PEsB serâo Íi,anciadas peias seguintu, ío,tes de recc-ita:

l^^_.,

cle posarnenro, no,: 
";;;;',;J::i:;"'seryidores 

em serai trtediante crescr:nro em íorrra
B"/v (oita por cento) sobre a remrineroção;

s a t d e, F u n d o çÕ es J,,,,.:;;: 
tJlil:, 

:: #il:§ #;;ji yi:l:l::;, 
::. :: ,,: ;;

Ill - DooçÕes, legados e renclas exlraorclirrários.

inciso I desIq. artigo,
§ i'- A rerluneraçüo
co n t 1:re en de;

a) sa/ório base;

b) representaçã o;

sobre a quol incic1e a contribrlÇâo previsia no

c) gratilicaçÕo de ÍLrnçâo;

insoiubrida,r., p.,i.,,3.:H::::,,r;fl;f,,lu u*'jÇc';, norurno, ai>onos, coinissÕes,

^,)



salário [arníiia, as gratiÍii:açói;
coÍTto as diárias de víagens i:

Art. B(',- os varores arrecadados nos terir.ros do arr.igo anteiior serã,rdepositados pero órgÕos espcciÍicados no inciso il, r)a con[a-corre.te r,a cApES[,rnediante gulo dc recolltinrc'nto própria, otó o seguncro dÍa Litir após o püg.]r.reírto c1e cac;.rÍolha' ott coniutrto cJe íolllos, cotltutticando lol opercrçÕo iinetjrol.orrrerite ô cApESE.

CAPITULO VI

§ 2u - lrJâo se. inclui na remrrneração o
os pagarnôntos rle naIureza incJenizatoria,

!

â1

evcnttiais, ncrrr

ojucJa de custo.

Att.
err nonre dc CApESB,

Tesoureiro:

I .. urta conta-cottentL"; e

ll - uitra conlo coderneto de poriponça.

Art' 11 - No p'imeiro dia útir após a eÍetivação do cJeposito perosÓrgdos especiticodos no inciso ll do artigo 70, o v,alor correspondenIe aos gs(/o (nov,enIa ecinco por cento) deslinado ao pagarnenro oeloeneÍicios serd depositados r)a conÍccaderneLu cÍe pou1.:anço.
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DA DESTIf{AÇÃO DOS RECURSOS

Art. 9('- A arrecadaçÕo rlensol lerá a segrrinle des{.tnar;âo:

95(/o (noven(a e cinco por cento) paro o pagar-nento cios bcni.:,,ir:jos,

5'Zo (cinco por cento) para as despesas rle custeio da cApE§8.

10 - Sertro abertos drras

que serÕo nrovinrentadas

contas erl banco olicjal, agêrrcia Iocar
conjuntorrrenle polo presicjente e peiri

(



sEÇÃo t

DA APOSEN'TADORIA

Art. 13 - O servicJor poderá ser aposentado:

de c o rr e n e, 0.,.i,, J,t"Ti, ;Jl[::,i;:: il rft il ]l: ":'r::;"J;:,:,:ili: rH,::incurável, es1:eciÍrcacla enr lei, e proporciorui, no, ,:lrrn ..ro'

I - aposentados; e

ii - pensionistris.

Pordgrafo Unico -
por alo do podci Executivo e rrranl.idas

CAPITULO ViI

DtsPOSlÇôrs ceRArs

ArL. 1?-- Beneíiciários sdo;

coirr pLriso riortiertte, oos
dia irtrec.Ííalo dquele erir

ao terlpo t1e sewíço;

As aposentodorias e 1:cnsÕes seráo concecjiclar;
pela CApESB, conlorn.re o estatrelecicJo nesia Lci.

lt'-
conr vigêncio a partir do
proven [os prol:orcion ais

(lrÍn(o), se i.nulher,

setenta anos de idode-, dec/arada por ato
que o se rvidor uLjngir a idadc_linrite, e corrr

lll - voluntarianrenter

aos 35 (trinta e cinco )aitos de serviço, se horrtern, e ilos 3[provenIos integrais;

b) aos 30 (i'in.a) anos de eíer.rvo exercrcio er. írr,çáo c.ie *agistério.

,se 

proíessor, e 25 (vinte e cinco) se proíesso[a, conl proventos i,tegiais; 
i

c) aos 30 (lrinto) anos de serurço, se honrenr, e aos 25 (vinre e,;iirco;.se ntulher, conr proventos pro;rorcionois e esse tertipo;

.))

cot'n



§
lratanrenlo de saLide

d)

(sessenta), se nr rilher,

aos 65 (sessenta e cinco)
coll proven los proporcionais

anos de jdade, se hant(:n.), e aos [i,J
ao ternpo de serviço.

§ 1u - considerarl-se doerrÇas graves, contagiosas ou incrrrnveis, .rqLle se re[ere o inciso I desle artigo, alienaçáo nrentaÍ, esclerose múltipla, ncoplas lnloligno' cegueira posterior ao ingresso no serviço púbrico, hansenlase, cardíopatiii gravr:,doeltço de Parl<itrson, paralisio itteversÍvel e incapaci(ante, espondiroartrose arquiiosantr,,,,neÍropatia grave estados avançados do nrai de Paget (osteÍte deIorrrante), sÍndrorne c:.,.imonodellciôncia Adqrrirido - AlDs -, e outras qLie a lei indicar, com base,a rredicirr.,res pc-ciaJizado.

§ 2',- Proventos proporcronais <Je que tra(a estu. arrÍgo, signiíica. Qr-rg ,)seryidor aposenteldo receberd apenas rrra Íraçõo dos proventos que receberia se Íosc,:oposentodo conr teillpo irltcarol, cuio numercdor ó o nrlriero de onos cje eletivo seiviço, vo cjenotttitlador o\ o núttteto de anos exigidos paro a oposentr..to,io.o,,'. 
r-.rrc.rve.Ic:.;integrais' e esse vaior nunca poderá ser inÍerior a 1/3 (Lrm terço) da rer,uneraçõo que,Jservidor recebia no servi,)o attvo.

Att' 14 - o proveilto cia aposenl.odoria, corrrpreepde o vencrrrrc,to o,rcargo eíetrvo, acrescido cJas vantagens penllanentes, ui irredutÍv*t, * ,*ra ,.uloto .,lnesnla dota e proporçcro, senrpre que se moclificar a rernrneraçâo dos servi<Jores er,rolividodc. i

Art. '15 - A aposentacroria voruntiiria ou por invaridez vigorará a prar.rii.d;r data c1a prrblcaçâo do respectivo ato.

'1' - A ai,'osentadorin poi:invaiitrez será precec,icJa cJe Iicenr.:a par;,r
por 1:eriodo não excede nte a 24 (vinte e qLiatro) rneses.

§2"
reassurnir o csrgo ou de

§ 3u _ O lapso de teml:o cornprreendicÍo
publicaçÕo do ato da aposentadoria seró consicÍerado co,Q

- Expirado o perrodo de licença e nâo es[ando e,r con<,içi1es c-.
ser redaplodo, o servidor serd aposentado.

entre o térrnino c.Ía licerrça e :r

de prorrogaçâo da Jiceiiça.

t.

)
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Art. 16 - o servidor que üver exercido íunção de direça.; che ia,
ossessolalllerrto, assistência ott cargo em cornissão, por período de S (cinr:o) ar os
consecutivos, ou 10 (dez) anos intetpelodos, podei'á aposcnlor-se cor.n a graliÍicaçr1o cJa
íunçáo ou relrltlneraçâo tjo cargo ent coniissÔ0, de nraior valor, desde que exercicjo I'or
um perlodo rnininro de 2(dois) anos.

Art. 17 - Ao servidor opose ntodo será paga s gratiiicaçá1o
valor equivalente ao iespectivo provento.

Art. '18 - Por morle do servidor, os depencJentes fazcmt'
pensâo lnensal de valor corresl:ondente ao cJa respecliva remuneroçtio orr
portjr da doto rlo óbito.

Art. '19 - A pensao pode ser vitallcia ou ternporória.

i

natiilina, ,.'rr r

.t
JUS a Ltifla

prcrvento 0

§1o - Pensrto vitallcia é aqueic que
morle de seus beneticjários, que são:

so se exlingLie ou f evú\rte ci;rrr

I o cônjuge, ou conri5anlreiro oLl cornpanheria
contp[0ve rrniâo estável corr-ro entic]acje Íarnilrar;

dcsignJdo o:r.re

peicepçio

oL: revetiet

lJ - a pessoa separada jr"rdictalmente, oLl divorciucJa, com
de pensÕ o alirlentlcla.

§ 2u - Pensão ternporária e aquela qLre pode se extinguir
por morle, cessaçÕo de involidez ou nraioridode dos beneíiciários, que são:

I - os Íillros, ou enteados, a{.cr 21
inválidos, enqr_ian[o drrrar a rnvaÍÍdez; i

(vin(e unr anos) cJe it1acJe, otr,

ll - o ,enor sob girarda oLi turera aLé 21(vintc e ur,) anos de iuiade,

rt' 20 - A pensão será c.oncedÍda integralrnente o titular da 1:ens.io
vi[alicicr, excelo se existirerl bcneÍicirlrios da pehsoo ternporória

I

I
I

t'
;
I
i

I
t.,t"
t.

ú

.t



§ 2" ocorrencl0 habiiitaçüo ás pensÕes vitaiÍcias e ter,poriiira,ntetade do valor caberii ao titular ou ütulares da pensâo vitaiícia, sencio a oLrt*r r..et;.icJeroteada enr parles rgLrais, entre os tilirrares c1a pensão ternpororia 
.

§ 3o - ocorrentro hobiritação so,ren[e â pensáo terrrporúri,, c.r';;rorintegral da pensão será rateado, en') partes icruais, enlre os que se habilitarr:rr:r.

§ 1'
seu vqlor serd uislribuido

- Ocorrendo habilitação

erl partes iguais en[re os

de vários titulares a pensâo vitalicii,, o

ben e[icíá rios habilitados.

ser requerida o qualquer te/t_.r)o.

niais de 5 (cínco ) onos.

qualquer prova posterior

ou reduçâo de pci:sho

Arl. 21
ptesct evendo iüo_sottter) lL, os

- A pensâo poderá

pres [açÕes exigÍveis hrl

Pardrgralo Unico- Concedida a pensâo,
que impiiqLre exclusâo de beneÍrcidrio
partir tjr,i dota enr que Íor oíerecícJn.

ouhobilitoçtlo tordio

produzirú eíeilos a

de crlme doloso de

Art. 22 - Não í,az jus

que tcnha resrrlÍodo o

li -aanuiar;ãodo
conçessoo do pcnsÕo ao cônjrrge;

21 (vinte e

lli :ocessüçaocje

IV - a rrraioridade

um) anos de idade;

à pensâo o beneÍiciário

ntorte do servidor.
condenado peiei prálr,:a

casamenlo, quando a decisão ocorrel apo:l

invalidez, e* se trarando de beneticiário in,zárirjo.

Art.23 - Acarreta a pertla da quaiidade cJe irene[iciário:

l-oseuía/ecintento;

de Íilho, de il"lTt ct o orÍão ou pessoa designada, i,os

V - a acunrulação de pensão

Vl - o renLincio expresso.

na Íorma do art. 25;

^)



4..t.

cumurarrva du= rr,is JJ :,,;: *,.['o-r''"u"

perda da qualidade de beneliciário, e resp(:rtiva
1

rentanescenles <Jesta pensiio ou para
pensionista rerlanescente fla pe,rsâo

o direilo de opçâo, ó vedada a ,i)er,cc1 rr;d e

Ai1.

cota reyertei-d:

24 - Por ntotte ou

I - da pensrlo vil.alicia, para osos tjtuÍares o,a pensÕo tentporária, se não houver
vitallcia.

il - da pensêo renrporária, pa[s os co-,:u.neticiárÍos ou, na íaila c,,;s[e,para o beneilciárÍo da pensão vitalicia. 
rurruicrrru5 uu, na 

-

: : :; :: ;; u nfr ; n?il:::, 
T::iff :ff: :HH5I. I. ; t,:: ;t i:

lnotivi<Jode, ern

seçÃo rrt

DO AUXiLIO.FUI!ERAL

Art. 27 _ O orixliio-[uneral é devido
valo.r equivalentc a um müs de ptovenlo.

CAPITULO V]II
DA PRESTAÇAC DE CONTAS

Ait. 29 - Do rt,latorio cjeilonstrativo
/ - o saldo c.lo nri.s anterior;

a ÍarnÍlía cJo scrvidor íi:lecid,.,, na

Ar1.28 _ O conlrore da apiicação Oo:jgrgrsos cJa CAFÊS13.,;eró

;:;ifr#,.l-#i;#iryrsf-r'rG@- i;Í;,ií; .i*.,0.

constarã o obrigatoriarlen [e:

ll - u-xtrato boncdrio clos lançanrenlos do mês;
lli - bolancetes sucinto des receitas e <Jespesas;



PREFEITUHA MUIVICIPAL DE BEBERiBH
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IV-C olltpro \ra-11-b eS de der;p t.: sas

CÁ}ÍIUIO IX
DÀS rr tro sT ÇÕlis irrilÂI s,

Lr'[. 3O-n CÂ].1-ülS.1.l *ão .bcrá c1ua.c1ro 1_,,r:ópr.i.o clr:

Íürcioná:'ior, poüo.do co,tratar atr)eno-s poJ-, :r.bel;rcier
uuas nec cssiclacJ,eg clo servj.çoo 'bócnic ocJ ou estr)ec j *1
zaao s rl

Âr [- 31-Às d.eepesas coi. aqlu-Ls1ção cic ;n.rLer:..

C-, ou IJcrvlÇos, oo.r:ão cspecifiaai<las ern no.bD.s f.j-sca--
is ou rocibos, ex.br.a-iclas en noiae cia CÀp.llSll.

Po:ígrafo úruco-Àc clestrresas a que se .r,3fêr,;
es'i;c arbrgo rru.llca porler.ão e;rc ccle-L' ao perc en {,ui,L-l-,ec.b.r

bel-ecido no lnciso II c1o a.rb- 9ao

Àrb, 324! yedad.a a ües.b:i.naÇão c1e verbair pil
ra fl-:r;rliclaücs cl:.vursír.si,lac1uelr.s especrÍ'j.cilciag -,ro r,
ar[. 9a.

Àz.L. Il-.À não observâncla. clo conUirlo ll, a.
'bigo a-nl,o:'iorr ocarre'bará cr:irne cle rec.ponsabir:1..[crc]e,
su;jclbcu'rdo o infnr.(,or ào penalj-dilües prevj"s.bag iro c j
c1:-,go Pena1, a]-ólr clr:.s penallclo.tles aünirils ú-r-il.l.;1vas pj:.ji
v:Ls t;&s eur l.ei tiru-nicIp,lr1.

Àr'1"." 3 4-Os s eryi dorou c o"Loc &c1o s à ar spo si
ção clcr cÀ-PIsts rec eberão Íler€r ve;rciinen.bos pelo órgão
d.e ori6c.n(PreÍ'ei'bura l\1ur-n1ci1:o.1, Câ.r.,rar,ar c1e Velcil_clorc;:.;,
secrc'l,ar-ia rlo serüde e oulroir órgãoo 1,,{uuricrpi,r.rc) c o:r
i;odurs u-s vanl;âgerrs e c11rel t,os, não -Lheg crurcro, essa
&1,-r';tclacie, üj-rer L;o cr qu.sIcluer brpo c1e vun {,19em ad;.
cionuú clue reuu-L-bo Brjr ônús lara CÀIXSllo:
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PRÊFEIT'I-JRA fu] U NI !C I PA L DE BEBERIBE
BEBERIBE - CEARÁ

LEI IVe 4.1/+-A de 12 cle abril de 1.,995

fi 
-;;"_:';il:i-il"1 

. H,:.1"1 

"ilÍ;
tuiu a Caixa de Âposentad.oria ;
Pensão dos ServJ.dores Mrrniclpais r

de Seberibe - CApESB.

0 FrefeÍto lvJunicipal de Bebertbe.

Ii'aço sabor que a câmara Ivlunicipal aprovou ê Gu sancj"on,o e pro-
mulgo a seguÍnte Leí;,

Art. le - Os ar.bigos lar/+s e 15e da Lei Na
5?6 de le de Abril d.e 1,99$, passam a vigorÉLr oom as seguinteol
aLteraçõe*:

Ít./l"rt 
" I P

§ fp - §ão excluidos do regÍme da FrevicieR-r
çia §ocÍa1 l{unicipal, instl-bui"do por osta LeJ-, todos o$ servi-r
dores qlre, na da'[a em quo o mo6r0o foÍ rrrstÍtuÍdo fal"tava, no
máxÍrno" o§ (ç-i-no-o) ano,s para conrpletar o tornpo de serviço pâre
a aposentadorJ-a Íntegrill, ou por llmite de iriacie

§ as - 0s serviç{ores excluÍdos do Regime $u-
ríO.icô ÚnicCI na frcrma estahelecÍcla no artigo 1g9s da i,eÍ Na
118/91, çontinuarão vÍnqula<los ir previciencia social Feclerar, r

çontr'íbuindo para o rnstÍ"buto Ngcional do seguro ,§oclal. - rN$S'
o êomo benef,iciárÍos d.o sis'tema, Íncrusíve p4rra efeitos de apo-
sentadoria e pensão,

o a.. r 40 Q Ç a ê r a o E o â l.e".l a d 4 0I

Aft. /+Ç - o ..n. .. . , o o o r r o c. o .. I r o n . .. . o. e.. . ô

§ fs - Não poclerão çonçorcer ao Conselho do
Ad.n'riníutração, os servidorers oÇupantes de cargos em comismão, r

do assessoramentoo e de dlreção, bem como, os servidores apo$en
taci.os pela Frevl"dençla sociaL Federal, n& forrra estai:el.eçida no
§ :"* ao aPLiso la 

"
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BEBERIBE TE'AMO
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pREFEITLJRA M[JNrcrpA!- DE BEBERTBE .@.^
BEBERTBE - crnnÁ 

uÉ vLv r-r \r.-r- BEBEflBE rE'AMo

§ Zç - ô Conselho de Á,dminÍstração terá como r

membr"os I

. a a. a o I c aó co a ô §o toÊa a o,ooo a ar a ra a a c a e o í o9oa. Çla

e) DoÍs membros do ConseLleo F'isca1,

Art. 15g * o.. !...... o o o.. o... ô i,.. o.. o...,..,
. â ôó r + a r, t, o a a t a ç a a o Q o. ao c l a a a a.. a. a ô. a, n a... o, a o. r a a.. a a a a, o ô.

III - l ô ô..... . ... . , r , o.... r .. r o. , .. .. 9, ., , o o,

§ 3o - 0 servÍdor henef,i-çiárj"o cla CÂpllsh só pg
derá requerer aposentadoria proporclonal", na forma prevista ,

nas aÍÍnoas trcn ê rrd.*, do inçtso rÍr rle,ste artigo, após liavert
clesçontados em folkia de pagamento, pelo monos 60 (sessenta) r

çontrlhuições, na fotrrna çs-batrerqcÍda no lnçiso I clo artigo Z0rt

.,l,rt. 2Q - Esta Lei en.bra om vigor na data de
sua publicaçãoc

Ar''1, 3q - Itevo$aB-§e as clÍspostções qrm con"t$á-
r1o.

I*(do;ge) Atas

Prelleito MunÍ.cipal

t

I>aço da Prefeitura lvlurn,icipal de Beheribe, aosl
do mos do ahrÍL do ano d.a 1.g95.

nt/lNc_mic0 }:lDlt ÂRllo Í]IJS.$A



o artlüo 9q,

a ) Um Presidcnte
u ) Um V-ice-I'r'esldente

" 
) U* secretiírIo

a) Um Tcsoureirô

AI'Lera o arblgo {4, lnclso If do arblgo
7a da LeL 576, de 01 de ÂbrlL Oe 1.99]r
c}Íspõe sobre parcelamento de con'brlbu1-
ção e dá ou'bras provldênclas.

l

Ârtlgo !o - A CaÍxa de Aposentadorla e

L,ensão lnsbltulcia pala Leí 376, de o1 de ÂbrI} de 1.99Jr será

acilrin-l-s'l,rad-a po.r u.nta Dlre'borÍa, cuJos car8os serão de ]lvre nome,

ação t1o l:'ocl.er [xecutivo lr]uniclpal e, um Conselho de Adnrinistra-r

ção ele1't;o pc.l-os próprlos serviclores clo l''luuicÍp1o, conr mairclado /
ae (02) Ooi.s ilnos, 1;oclcnrlo ser rcÇonrtuziclo por nrais util período.

Parágrafo Ia - A dirc't oria será compos-

ta de urnr Diretor Ceral e um Dire"bor Âdjunto.
I,arágrafo 2e - O Conscllto de Adminis'tra

ção tcrá como tttetubros:

Ià.ráeraf o 3a - L Dlre'bor"la da Calxa ó

drgão c1e Decrsão e Del-ibcração.
l'arágrafo 4s - 0 Consefho de Âdnrlnlstra

clc lr'iscal-Í;:ação c Âssessorirtnento' 
,

i\r'l,lgo 29 ' L Ârreca<lação cle que trataÍ
cla Lel 776/93, 't;cr'á e sellu1n'be clestinaÇão:

f - g596(oltenta e cinco por cento).para

.P

Çao e or8ao

o p«13anreu'Lo clos benef Íclos ;

l-'I - l5%(clulnze por ccnto ) para pagarnento

<Ias c1es1;esas rle custe{6 da Cilbia I'revlclorrclaírla clo iVunlcÍplo'
Ar'-t1.go 3e - A cor-r'Lribuição clo I"lunic{plo, t

ser'á cle 29á(clois 1:or cento) ao totat cla folha d'e paganrento, lnclu-
l-rrc1o*sc ac1ui, a Íol-ha cle pa6arricn'bo cla /rclrrlj-rris'bração eúUtlca d'ire-
'La e ir rcL j-r"e'l;s. . 

. çí
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ffi]pREFErruRA MUNtctpAL DE BEBERIBE ,!kW,"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE

BEBERIBE_ CEARÁ

@
BEEERIBE TE,AMOv
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Contlrtuação. . .
ArtÍgo 4a - O poder Executivo ctentre os

trÍnta dÍas segUintes a publ-icação deota le1, por decreto, regu;'

lanentará a Lei 176t de Ls de Abrll de 1.99Jr obedecendo as alta
ração dadas por esta IeÍ.

Àrtigo 5a - As contribuiçõee em atrqzor
poderão ser parceladas em at6 6O(sessenta meses), em parcelas i

11,,ua1s acrescidas de Juros e corroção monetárla. l

Artigo 6a - Para gozo do parcelamento o

drgão ou a Bntld.ade devedora devgtô, apreeentar nos quarenta ro ';:rd.$t

cl-nco dÍas cla v-1§e:rrcla desta Le1, à Dlretorta da CAPESB, o pedl-
d,o de parcelamento clavLdamente lnstnúdo com o aáUfto atual-Ízado
à aata da sol--tcÍtação.

Parágrafo Ún1co - Atendido os requísl-l
tos acJ-ma não poderá a Dbetor"Ía c1a CAPESB negar o parcelamento.

Ârtigo 7e - Esta Lel entrará em vlgor t

na data c1e sua publlcação, revogadas flcam portanto, as dlsposl-

ções em côntrárlo'
Paço der lrefei-b'ura }funlclpal de Bebsf5--

beo aos 05 dÍas do mes de junho do ano de I.996ó

l\.
,t)

É

f',.
,l\-. .l i
L,r*',/

?
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